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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUT
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICtPAt DE OBRAS E SANEAMENTO

Parecer técnico de vistoria de equipamento

1. OBJETO DO PARECER TECNICO:

VEÍCULO DE TRAÇÃO MECÂNICA: RETROESCAVADEIRA JCB3CX

N UMERO DE IDENTIFICAÇÃO: SOR3CXTTT J27 40310

ANO: 20L8

2. FINALIDADE DO PARECER TECNICO:

Constatar a necessidade da compra de peças detalhando quais peças e procedimentos serão
executados.

3. GRAU DE FUNDAMENT'AÇÃO E PRECISÃO:

Foi realizada de.acordo cotn o que foi repassado pela secretaria que faz uso, bern como, analisando
através de uso na própria avaliação para que o equipamenio fique apto paia urilização.

4. RESULTADO DA AVALIAÇÃO E DATA DE REFERÊNCIE:

Constatou-se qLle o referido eqLripamento esta corn problemas na bomba hidráulica teldo que ser feita
a compra da mesma e demais itens necessários para o conserto do mesmo

Essas eras as considerações que tinha para o momento.

São Vicente do Sul- RS, 06 outubro de2025.

.arlos lcandro eanlhelro $utra

Carlos Leandro Cavalheiro DLrtra
Mecân ico Portaria N,.6 I 3 12022
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUt
PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAT DE OBRAS E SANEAMENTO

Parecer técnico de vistoria de equipamento

I. OBJETO DO PARECER TECNICO:

vEÍcul-o DE TRAÇÃo MECÂNICA: MoroNrvELADoRA xcMc cR18o3BR cHASST:
xuG0í 803vPPB0í 957

2. FINALIDADE DO PARECER TECNICO:

Constatar a necessidade da compra de peças detalhando quais peças e procedimentos serão
executados.

3. GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO E PRECISÃO:

Foi realizada de acordo com o que foi repassado pela secretaria que faz uso, bem como, analisando
através de uso na própria avaliação para que o equipamento fique apto para uÍilizaçáo.

4. RESULTADO DA AVALIAÇÃO E DATA DE REFERÊNCN:

Constatou-se que o referido equipamento da secretaria de obras e saneamento esta com problemas nos

calços da cabine sendo necessário a compra dos mesmos para o bom funcionamento do equipamento

Essas eras as considerações que tinha para o momento.

São Vicente do Sul - RS, 10 de outubro de 2025.

Carlos Leandro Cayalheho Dutra

Carlos Leandro Cavalheiro Dutra
Mecân ico Portaria N".6 | 3 /2022


